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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2020 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 
 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO OESTE II – CISO II, ESTADO DE 
GOIÁS, com sede administrativa descrita no rodapé, para fins de atendimento do que dispõe 
o art. 196 e seguintes, da Constituição Federal de 1.988, bem como ainda a Lei Federal n° 
8.080/90, com fundamento no art. 25, caput da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, na 
Portaria n° 1.034/10 do Ministério da Saúde, bem como ainda no teor da Decisão Plenária n° 
28/00, da Resolução Normativa n° 017/98 e 01/01, e das Instruções Normativas n° 007/16 e 
001/17 ambas exaradas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, e 
embasado nos princípios constitucionais que regem o direito público e administrativo, por 
intermédio de sua CPL, nomeada através da Portaria n° 010/2019 – CISO II de 12/12/2019, 
TORNA PÚBLICO aos interessados, que a partir do dia 03 de Junho de 2.020 até 31 de 
Dezembro de 2.020 encontrará aberto na sede do CISO II, sito a RUA APORÉ N° 528, 
CENTRO, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GO, CEP 76.100-000, em horário de expediente, 
compreendido entre às 07:00h e 12:00h e das 13:00h às 18:00h o processo de 
CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços na área de saúde para atender os usuários do 
CISO II, nos termos constantes no presente Edital. 
1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 
1.1 – Considera-se credenciamento o contrato administrativo celebrado diretamente por 
inexigibilidade de licitação para atuação não-exclusiva, sem competição, precedido de 
chamamento público aberto a TODOS os interessados que atendam às condições 
estabelecidas no presente Edital, com vistas à contratação de profissionais de saúde ou 
pessoa jurídica para a prestação complementar de serviços públicos de saúde à comunidade 
atendida pelo CISO II, utilizando-se de estrutura e recursos próprios dos municípios 
consorciados mediante Contrato de Rateio, tendo em contrapartida a remuneração por 
procedimento. 
1.2 – Por não haver caráter competitivo, não haverá exclusão de profissionais ou entidades 
nas contratações decorrentes deste instrumento, sendo a escolha do profissional/prestador 
do serviço feita diretamente pelo usuário do serviço público municipal de saúde, dentre a 
lista de credenciados. 
1.3 – O presente Edital terá validade de 12(doze) meses a partir de sua publicação na 
imprensa oficial, consoante ao que dispõe o art. 6°, VI da IN 007/16 TCM/GO, podendo ser 
credenciados/contratados novos profissionais/prestadores durante a vigência deste, 
obedecidas as exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.4 – Os serviços a ser contratados referem-se a uma base territorial populacional dos 
municípios que compõe o CISO II, e está sendo ofertado conforme indicações técnicas de 
planejamento da saúde, compatibilizando-se à demanda interna dos municípios que 
integram o consórcio, sempre adstrita à necessidade pública e com a disponibilidade de 
recursos financeiros e orçamentários. 
1.5 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na internet pelo sitio oficial: 
www.cisoii.go.gov.br, ou na sede administrativa do consórcio sito a RUA APORÉ, N° 528, 
CENTRO, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GO, CEP 76.100-000, em horário de expediente, 
compreendido entre às 07:00h e 12:00h e das 13:00h às 18:00h. 
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1.6 – Quaisquer dúvidas sobre os termos constantes deste Edital poderão ser esclarecidas, 
também, junto à Secretaria CISO II via telefone (64)3601-2459. 
2 – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente edital de chamamento público o credenciamento dos 
profissionais e prestadores interessados, que atendam às condições estabelecidas neste 
instrumento, para prestação de serviço de atendimento em consultas e procedimentos 
junto ao CISO II e de acordo com a necessidade e interesse dos serviços de saúde nos 
municípios que compõe o Consórcio.  
2.2 – Os profissionais/prestadores deverão prestar o serviço preferencialmente na sede do 
CISO II sempre em atendimento a necessidade de interesse dos serviços de saúde. 
2.3 – Os profissionais/prestadores habilitados prestarão o serviço junto à Rede de Saúde do 
CISO II, podendo em qualquer tempo da vigência do contrato ser remanejado para 
atendimento noutra frente e/ou cidade dentro da área de abrangência dos municípios que 
compõem o consorcio, a fim de atender interesses e necessidades verificadas pelo 
CREDENCIANTE. 
2.4 – Eventuais procedimentos em que sejam necessários equipamentos, instalações e 
pessoal em que se mostre inviável o deslocamento, poderão ser credenciados prestadores 
para realização no próprio estabelecimento. 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 
3.1 – Para habilitar ao credenciamento, o prestador de serviços (pessoa física ou jurídica), 
deverá apresentar junto ao CISO II todos os documentos necessários mencionados neste 
edital, para oportunamente formalizar a contratação de acordo com as 
especialidades/atividades prevista neste edital. 
3.2 – Serão credenciados TODOS os profissionais/prestadores que comprovarem a 
habilitação exigida neste edital. 
3.3 – Os profissionais/prestadores interessados poderão solicitar o seu cadastro para 
posterior credenciamento, a qualquer momento a partir da data de publicação do presente 
edital, sendo suas contratações adequadas ao período remanescente de vigência do 
credenciamento. 
3.4 – Os profissionais médicos e prestadores poderão inscrever em mais de uma área 
médica, desde que preenchidos os requisitos da respectiva atividade. 
3.5 – A inscrição no processo de credenciamento implica na manifestação do profissional 
interessado em participar do processo de contratação junto ao CISO II, e ainda aceitação e 
submissão, independente de declaração expressa, a todas as normas e condições 
estabelecidas no presente edital. 
4 – DO DESCREDENCIAMENTO: 
4.1 – O CISO II poderá realizar o descredenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e descumprimento das normas fixadas neste edital e na 
legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa; 
4.2 – O CREDENCIADO que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 
aviso por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias; 
4.3 – Na recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato 
descredenciamento; 
4.4 – Será desconsiderado o documento que contrarie os requisitos expressos neste edital, 
em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas. 
5 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
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Para habilitarem-se ao credenciamento, TODOS os prestadores de serviços interessados 
deverão apresentar em duas vias, os seguintes documentos para cadastramento: 
5.1 – PRESTADOR DE SERVIÇOS: PESSOA FÍSICA 
→ CPF/MF – Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda; 
→ CI/RG – Carteira de Identidade/Registro Geral junto a órgão oficial de identificação; 
→ Documento de Identidade Profissional (conselho); 
→ Curriculum Vitae, constando endereços e telefones atuais, inclusive dos antigos 
contratantes; 
→ Certificado de conclusão de curso: Diploma – devidamente registrado pela entidade 
competente, e reconhecido pelo MEC; 
→ Carteira do respectivo conselho de classe válida, atestando estar com suas obrigações 
funcionais em dia; 
→ Certidão de Regularidade funcional emitida pelo respectivo conselho de classe; 
→ Para profissional médico especialista: 
• Certificado de residência médica na especialidade emitida por serviço credenciado junto 
ao MEC; ou 
• Título de especialista emitido pelo Conselho Federal de Medicina; ou 
• Título de especialista emitido pela Sociedade competente devidamente reconhecido; 
→ Para demais profissionais especialistas: 
• Título de especialista emitido pelo Conselho Federal competente; ou 
• Título de especialista emitido pela Sociedade competente devidamente reconhecido; 
→ Comprovante de endereço atualizado; 
→ Certidão negativa com tributos municipais; 
→ Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 
→ Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
→ Certidão negativa de Débitos Federais. 
5.2 – PRESTADOR DE SERVIÇOS: PESSOA JURÍDICA 
→ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
→ Ato constitutivo da instituição proponente e última alteração contratual; 
→ Carteira de Identidade, CPF e diploma legal de graduação do responsável técnico; 
→ Documentos pessoais do Representante da Empresa; 
→ Registro no respectivo conselho de classe da entidade de saúde e do responsável técnico; 
→ Certidão de Regularidade funcional emitida pelo respectivo conselho de classe; 
→ Alvará de funcionamento em plena validade; 
→ Alvará expedido pela Vigilância Sanitária em plena validade; 
→ Certidão negativa com tributos municipais; 
→ Prova de regularidade relativo a Seguridade Social – CND INSS; 
→ Prova de regularidade do Fundo de Garantida por tempo de serviços – CND FGTS; 
→ Prova de regularidade com a Fazenda Nacional – CND da Fazenda Pública Federal e Dívida 
Ativa; 
→ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – CND SEFAZ. 
→ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
→ Certidão Negativa de Concordata e Falência. 
5.3 – Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados por cópias, 
autenticadas em cartório ou por servidor designado do CISO II mediante a apresentação do 
original, ficando os documentos arquivados junto ao processo de credenciamento; 



Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Oeste II - CISO II 
 

 

_______________________________________________________________ 
RUA APORÉ, Nº 528, CENTRO – SÃO LUIS DE MONTES BELOS/GO – CEP 76.100-000 

5.4 – No ato de assinatura do contrato/credenciamento a regularidade fiscal (certidões) 
deverá estar com vigência válida; 
5.5 – As certidões que não contenham expresso a data de validade considerar-se-á válida 
por 60(sessenta) dias. 
6 – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 
6.1 – A entrega da documentação e declaração, formulário constante no Anexo II, para o 
processo de credenciamento implicará na declaração expressa de concordância com todas 
as normas estabelecidas no presente edital e na Lei n° 8.666/93, e atos normativos 
expedidos pelo CISO II.  
6.2 – Os documentos constantes no Item 5, bem como as declarações anexas, deverão ser 
apresentados, obrigatoriamente pelo proponente ou por procurador constituído, nos termos 
exigidos neste edital, na íntegra, e acondicionados em envelopes com perfeitas condições de 
uso e segurança;  
6.3 – O Requerimento de Inscrição deverá ser apresentado preferencialmente em papel 
timbrado, conforme Anexo II ou III, disponível no sítio oficial na internet: 
www.cisoii.go.gov.br, em 01(uma) via, preferencialmente digitada, sem emendas, ressalvas, 
rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datado, 
assinado e carimbado pelo Proponente ou seu representante legal (constituído por 
procuração);  
6.4 – A documentação obrigatória deverá ser protocolada na sede do CISO II na RUA APORÉ, 
N° 528 CENTRO, SÃO LUIS DE MONTES BELOS – GO, CEP 76.100-000, em horário de 
expediente, compreendido entre às 07:00h e 12:00h e das 13:00h às 18:00h;  
6.5 – A Proposta de Credenciamento deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com a 
documentação descrita no Anexo II ou III deste edital, observando o seguinte:  
a) – caso a documentação e/ou proposta apresentada não cumpram as exigências 
estabelecidas neste edital, o interessado estará automaticamente eliminado do 
credenciamento; 
b) – a abertura do envelope com a proposta e documentos de cada PROPONENTE, iniciar-se-
á no ato da entrega citado, com a conferência, análise e catalogação dos dados;  
c) – não serão aceitas inscrições condicionais;  
d) – é vedado ao mesmo PROPONENTE proceder em seu nome mais de uma inscrição; 
e) – O PROPONENTE na apresentação da proposta por meio de procuração legal assumirá 
total responsabilidade pelas informações prestadas;  
f) – Os documentos deverão ser entregues conforme Item 5. 
6.6 – Após a convocação e entrega da documentação solicitada atualizada, o CISO II 
formalizará o credenciamento dos profissionais/prestadores, facultando-lhe o aumento na 
quantidade de vagas, bem como, a diminuição ou extinção delas, ao interesse e solicitação 
dos entes consorciados. 
6.7 – A Comissão de Credenciamento será responsável por analisar documentação 
especificada, bem como divulgar no prazo estipulado a relação dos credenciados, de acordo 
com o Edital, os quais, posteriormente, serão chamados para assinar os respectivos 
contratos. 
6.8 – Não serão credenciados os profissionais que apresentarem as documentações e/ou 
propostas incompletas, ou mesmo em desatendimento ao exigido por este Edital e seus 
anexos, conforme acima explicitado. 
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6.9 – A comissão constituída verificará o atendimento das normas exigidas neste Edital, 
considerando a necessidade do CISO II de constituir uma rede de serviços em toda a 
extensão territorial dos municípios que compõe o consorcio, viabilizando o maior acesso da 
população abrangida nas localidades com forma de representar eficiente e economicidade 
na aplicação de recursos públicos dos municípios consorciados. 
6.10 – Sempre que houver(em) novo(s) proponente(s) a Comissão de Credenciamento, tão 
logo avalie da documentação e conclua o processo de contratação, deverá promover ampla 
publicidade do mesmos afim de tornar pública sua disponibilidade para prestação de 
serviços/atendimentos aos usuários do CISO II. 
7 – DA CONTRATAÇÃO: 
7.1 – Serão contratados TODOS profissionais/prestadores que credenciaram-se na forma 
deste Edital, de acordo com as atividades que o CISO II necessite. 
7.2 – A convocação dos profissionais credenciados para assinatura do 
contrato/credenciamento será feita por meio de notificação via e-mail, fax, telefone ou via 
correios. 
7.3 – Para assinatura do contrato de credenciamento os profissionais terão o prazo de 
03(três) dias úteis após a convocação, permitindo a prorrogação por igual período, na forma 
do § 1º, art. 64 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 – Tais contratações se efetivaram com disponibilidade do credenciado ao cadastro do 
CNES, sendo preenchido a ficha cadastral conforme anexo. 
7.5 – O contrato terá vigência limitada ao respectivo crédito orçamentário, a contar da data 
de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2.020, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes, na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93, podendo ser corrigido pela 
Tabela aprovada através da Assembleia Geral de Prefeitos e obedecendo as instruções e 
resoluções do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios. 
8 – REMUNERAÇÃO: PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1 – Os profissionais serão remunerados na equivalência de cada procedimento realizado, 
conforme valores previstos pelas tabelas: SAI SIH-SUS, AMB, FIXO, PLANTÕES e/ou 
ASSEMBLÉIA GERAL DE PREFEITOS – AGP, obedecendo ao limite estabelecido no contrato. 
8.2 – O faturamento será realizado mensalmente, devendo as contas ser encerradas até o 
ultimo dia de cada mês e repassada ao setor competente do CISOII até o dia 05(cinco) do 
mês subsequente, sob pena de serem consideradas como do mês seguinte. 
8.3 – Os pagamentos acontecerão até o 10°(décimo) dia útil de cada mês após o repasse da 
verba dos rateios de especialidade e serviço/produção, e após apresentação de todas as 
certidões solicitadas atualizadas. 
8.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao CREDENCIADO(A) enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária (quando for o caso); 
8.5 – O pagamento será via cheque ou ordem bancária, creditado na instituição bancária 
eleita pelo CREDENCIADO(A), que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, n° da conta 
corrente e agência com a qual opera. Quando o pagamento for creditado à pessoa física, a 
mesma deverá apresentar no ato do credenciamento a agencia bancária e conta para 
recebimento. 
8.6 – Sobre o valor do crédito pago e previsto, será observado o que estabelecem as 
legislações vigentes quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
relativos aos encargos previdenciários. 
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8.7 – Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CREDENCIADO(A) e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 
9 – DA CARGA HORÁRIA E LOCAL DE ATENDIMENTO: 
9.1 – Os CREDENCIADOS(AS) serão obrigados a prestarem serviços dentro de suas aptidões 
técnico-profissionais, nos locais determinados e conforme carga horária/número de 
atendimentos especificadas nos respectivos contratos: 
9.2 – Os CREDENCIADOS(AS) deverão obedecer à carga horária/número de atendimentos de 
acordo com as diretrizes CISO II. 
9.3 – O local de atendimento se dará conforme prioridade dos municípios consorciados, 
podendo então ser descentralizado da unidade SEDE do CISO II. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O profissional/prestador poderá se credenciar para mais de uma 
especialidade/procedimento desde que atendida às condições deste edital e, 
principalmente, haja compatibilidade de carga horária ou disponibilidade de atendimento, 
ou mesmo estrutura física de equipamentos que capaz de suprir todas as demandas nas 
quantidades mínimas referenciadas simultânea ou não. 
10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
10.1 – As despesas correrão por conta das classificações orçamentárias a seguir:  
01.10.302.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CISO II 
3.3.90.34.00 – OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO; 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA; 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. 
11 – RESCISÃO DO CONTRATO: 
11.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com consequências 
contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo; 
11.2 – Constituem motivos para rescisão do contato, no que couberem, as hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
11.3 – A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.4 – E demais motivos de acordo com o contrato e legislação aplicável. 
12 – DAS SANÇÕES: 
12.1 – Caso o CREDENCIADO(A) não cumpra quaisquer das obrigações assumidas ou, fraude, 
por qualquer meio, no presente contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da 
falta cometida, uma ou mais penalidades prevista em lei, sem prejuízo da rescisão 
contratual. 
13 – DAS ALTERAÇÕES: 
13.1 – Quaisquer alterações eventualmente necessárias, somente poderão ser realizadas 
mediante errata a ser divulgada pela mesma forma como se deu o texto original do presente 
Edital. 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 – O profissional/prestador se obriga a apresentar a qualquer tempo, documentos 
julgados necessários pelo CISO II, referente à sua vida profissional, financeira e civil. 
14.2 – A aceitação das condições constantes deste Edital será formalizada com a assinatura 
do respectivo contrato/credenciamento. 
14.3 – Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, nos princípios do Direito Público e subsidiariamente, com base em outras leis que 
se prestem a suprir eventuais lacunas. 
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14.4 – A minuta do contrato constantes deste edital será ajustada às peculiaridades de cada 
CREDENCIADO(A) e mediante necessidades do CISO II, de forma a evidenciar o tipo de 
cobertura dos serviços, procedimentos e orientações técnicas, dentre outros aspectos. 
14.5 – Em casos de dúvidas o profissional deverá sempre recorrer ao CISO II a fim de 
conseguir instruções de como proceder. 
14.6 – É vedado ao CREDENCIADO(A) cobrar dos pacientes/municípios consorciados 
qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados concernentes aos 
procedimentos. 
14.7 – Poderá o CISO II revogar o Edital de Chamamento Público, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente 
justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade, sem QUALQUER direito à indenização, 
ressalvadas as hipóteses descritas na Lei nº 8.666/93. 
14.7.1 – Constituem e fazem parte deste edital os Anexos I, II, III, IV, do edital, bem como as 
minutas dos credenciamentos de pessoas físicas e jurídicas especificamente por categoria, 
atividade e local. 
14.7.2 – A tabela de procedimentos e produção do SUS – SIGTAP, está disponível no site do 
Ministério da Saúde, ou seguinte login: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.jsp. 
14.8 – O CISO II permanecerá à disposição dos interessados para esclarecer quaisquer 
dúvidas e prestar informações referentes ao presente Edital, através dos telefones: 
(64)3601-2459, no horário compreendido entre às 07:00h e 12:00h e das 13:00h às 18:00h; 
14.9 – Fica eleito o foro da Comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, para 
dirimir quaisquer questões referentes a este Edital. 

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GO, 03 DE JUNHO DE 2.020. 
 
 
 
 

MARTA SELMA DA SILVEIRA 
Presidente da Comissão 

 
 
 

JOCSLEY ALVES DE SOUZA 
Membro 

DANIELLE PINHEIRO LACERDA BORGES 
Secretária 

 
 
 

LECIVAL PIRES NOGUEIRA 
                                Membro

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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ANEXO I 
TABELA DE VALORES DE CREDENCIAMENTO 

CARGO MODO DE 
CONTROLE VALOR 

Farmacêutico 40H 2.500,00 
Fonoaudiologia – consulta  Produção 50,00 
Ginecologista clínica – consulta ** Produção 100,00 
Mastologista clínica – consulta **  100,00 
Médico do Trabalho – consulta Produção 60,00 

Serviços de Cirurgia Geral Produção Tabela aprovada 
em AGP* 

Serviços de Medico do Trabalho – procedimentos   Produção Tabela aprovada 
em AGP* 

Serviços de Oftalmologia – procedimentos Produção Tabela aprovada 
em AGP* 

Serviços de Otorrinolaringologista – procedimentos  Produção Tabela aprovada 
em AGP* 

Serviços de Urologia – cirúrgico e diagnostico Produção Tabela aprovada 
em AGP* 

Serviços Hospitalares – consultas/procedimentos 
cirúrgicos Produção Tabela aprovada 

em AGP* 
• *AGP - Assembleia Geral de Prefeitos 
• ** 1 consulta com direito a 1 retorno no prazo de 20 dias. 
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ANEXO II 
 INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA 

Nome fantasia 
TIPO DE CLÍNICA 
Cidade e Estado 

 
UNIDADE:    
 
RAZÃO SOCIAL:   
 
CNES:                  CNPJ:     
 
MUNICÍPIO:  
 
ENDEREÇO:    
 
TELEFONE:   
 
EMAIL:    
 
BANCO:     AGÊNCIA:   CONTA:  
 
DIRETOR CLÍNICO (RESPONSÁVEL):   
 
CI/RG:     CPF/MF:   
 
ENDEREÇO:  
 
EMAIL:    
 
PROFISSÃO:                           CONSELHO-GO:   
 
VAGA CONCORRIDA: 
    

São Luís de Montes Belos - GO, ___ de ____________ de 2.0___. 
 
 
 
 
 
 

PROPRIETÁRIO(A) 
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ANEXO III 
 INSCRIÇÃO PESSOA FÍSICA 

 
NOME:    
 
CI/RG: 
 
CPF/MF:   
 
ENDEREÇO:    
 
EMAIL:  
 
TELEFONE:   
 
PROFISSÃO:    
 
FORMAÇÃO:    
 
CONSELHO-GO:   
 
BANCO:   AGÊNCIA:   CONTA:  
 
 
VAGA CONCORRIDA: 
 

São Luís de Montes Belos, ___ de ____________ de 2.0___. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 
TABELA DE VALORES DE PROCEDIMENTOS APROVADA EM AGP 

PROCEDIMENTO VALOR 
UNITÁRIO – R$ 

SERVIÇOS DE CIRURGIA GERAL 
Colonoscopia 350,00 

SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
Audiometria ocupacional 60,00 
ECG 50,00 
EEG ocupacional 100,00 
Espirometria ocupacional 70,00 
Exame Clínico - Admissional 60,00 
Exame Clínico - Demissional 60,00 
Exame Clínico - Homologação de Atestado 60,00 
Exame Clínico - Laudo de PDC 60,00 
Exame Clínico - Mudança de Função 60,00 
Exame Clínico - Retorno ao Trabalho 60,00 

SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA 
Cirurgia de Catarata 1.099,48 
Cirurgia de Pterígio ambulatório 314,32 

SERVIÇOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
Audiometria 75,00 
Impedância 60,00 
Emissões Otoacústicas/Teste da Orelhinha 75,00 
Vectoeletronistagmografia/Labirinto 150,00 
Espirometria 100,00 

SERVIÇOS DE UROLOGIA 
Peniscopia 300,00 
Biópsia 300,00 
Cauterização 300,00 

SERVIÇOS HOSPITALARES 
Consulta em Consultório Endocrinologia 100,00  
Consulta em Consultório Reumatologista 100,00  
Consulta em Consultório Ginecológica/Obstétrica 100,00  
Consulta em Consultório Cirurgião Geral 50,00  
Apendicectomia 3.000,00  
Esfintereoplastia anal qualquer técnica 2.500,00  
Fistula reto vaginal e Fistula anal em ferradura- tto cirúrgico via 
perineal 2.500,00  
Fistulectomia anal em dois tempos 2.500,00  
Fistula ginecológica - tto cirúrgico 2.500,00  
Curetagem ginecológica semiótica e ou terapêutica com ou sem 
dilatação de colo uterino  1.500,00  
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Histerectomia puerperal  2.500,00  
Histerectomia total qualquer via 2.500,00  
Implante de Diu hormonal 800,00  
Implante de Diu não hormonal 800,00  
Laqueadura tubaria  1.800,00  
Recanalização Tubaria qualquer técnica uni ou bilateral 3.000,00  
Salpingectomía uni ou bilateral 2.500,00  
Ooforectomía uni ou bilateral ou Ooforoplastia uni ou bilateral 2.500,00  
Correção de Rotura perineal de III grau com lesão do esfíncter  2.500,00  
Perineorrafia não obstétrica e ou Episiotomia e ou Episiorrafia 1.200,00  
Endometriose Peritoneal-  tto cirúrgico  2.500,00  
Liberação de Aderências Pélvicas com ou sem ressecção de cistos 
peritoneais ou salpingólise 2.500,00  
Cerclagem de Colo Uterino qualquer técnica   1.500,00  
Cesariana  2.500,00  
Parto vaginal  2.000,00  
Revisão Obstétrica de parto ocorrido fora do hospital inclui exame, 
dequitação e sutura de lacerações de ate II grau 1.200,00  
Hemorroidectomia Aberta ou Fechada com ou sem esfincterotomia 2.500,00  
Laceração Anorretal -tto cirúrgico por via perineal 600,00  
Colecistostomia  3.000,00  
Herniorrafia Crural -unilateral 2.500,00  
Herniorrafia Incisional   2.500,00  
Herniorrafia Inguinal - unilateral 2.500,00  
Herniorrafia sem ressecção intestinal encarcerada 2.500,00  
Herniorrafia Umbilical 2.500,00  
Laparatomia exploratória, ou para biopsia, ou para drenagem de 
abcesso, ou para liberação de bridas em vigência de oclusão  3.000,00  
Hidrocele 1.800,00  
Varicocele 2.000,00  
Cirurgia Esterilizadora Masculino 1.800,00  
Postectomia 1.200,00  
Bartolinectomia Unilateral 1.800,00  
Cauterização Química ou Eletrocauterização de Lesões da Vulva 800,00  
Incisão e Drenagem da Glândula de Bartolini ou Skene 400,00  
Exérese de Cisto Vaginal 800,00  
Extração de Corpo Estranho com ou sem anestesia geral ou bloqueio 800,00  
Drenagem de Ascite 200,00  
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

EXERCÍCIO OU NÃO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 

(NOME DO PROFISSIONAL), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), devidamente 

inscrito no CPF/MF sob n° XX, CI/RG sob n° XX e no (CRC/CREFITO/COREN/CREFONO 5/CREFI 

14) sob n° XX, residente e domiciliado na (ENDEREÇO COMPLETO), telefone de contato 

(DDD) (NUMERO DO TELEFONE), DECLARA para os devidos fins que:  

 

(    ) EXERCE FUNÇÃO PÚBLICA     

 
(    )  NÃO EXERCE FUNÇÃO PÚBLICA 

 

 

* SE “SIM” INDICAR A ENTIDADE EMPREGADORA, FORMA DO PROVIMENTO, CARGO 
EXERCIDO E HORÁRIO DE TRABALHO, SE POSSÍVEL JUNTANDO CÓPIA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

 

Por ser verdade e para que produza os devidos fins firma a presente. 

 
São Luís de Montes Belos, ___ de ____________ de 2.0___.  

 
 
 
 
 
 
 

  
ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
PROPRIEDADE, ADMINISTRAÇÃO OU DIREÇÃO DE ENTIDADES OU 
SERVIÇOS CONTRATADOS OU CONVENIADOS COM O SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

DECLARAÇÃO SE É PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR OU DIRIGENTE DE ENTIDADES OU 
SERVIÇOS CONTRATADOS OU CONVENIADOS COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
(ANEXO IV). 

 
(NOME DO PROFISSIONAL), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), devidamente 

inscrito no CPF/MF sob n° XX, CI/RG sob n° XX e no (CRC/CREFITO/COREN/CREFONO 5/CREFI 

14) sob n° XX, residente e domiciliado na (ENDEREÇO COMPLETO), telefone de contato 

(DDD) (NUMERO DO TELEFONE), DECLARA para os devidos fins que:  

 

(   ) É PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR OU DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS 

CONTRATADOS OU CONVENIADOS COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.  

 
(    ) NÃO É PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR OU DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS 

CONTRATADOS OU CONVENIADOS COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

 

Por ser verdade e para que produza os devidos fins firma a presente. 
 
 

São Luís de Montes Belos, ___ de ____________ de 2.0___. 
 
 
 
 

   
ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
(NOME DA EMPRESA LICITANTE), inscrita no CNPJ/MF sob o n° XX, com sede situada à 

(ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio de seu representante legal Sr.(a) (NOME DO 

PROFISSIONAL), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), devidamente inscrito no 

CPF/MF sob o n° XX, CI/RG sob o n° XX e no (CRC/CREFITO/COREN/CREFONO 5/CREFI 14) sob 

n° XX, residente e domiciliado na (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: (    ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Por ser verdade e para que produza os devidos fins ulteriores de direito, firma a presente. 

 

São Luís de Montes Belos, ___ de ____________ de 2.0___. 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

*EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO PESSOA JURIDICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XXX/2020 
Instrumento contratual de prestação serviços 
emergencial que entre si celebram o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região oeste II – CISO II 
e ____________________ para execução de 
serviços técnico-profissionais especializados em 
atendimento e exames de ____________________.   
 

Contrato de Prestação de Serviços Eletivo de Atendimento Médico em Consulta e Exames 
Especializado, que entre si fazem, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO OESTE II – CISO II, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fins 
econômicos, inscrito no CNPJ n° 19.455.857/0001- 24, com sede na Rua Aporé, n° 528, Setor 
Centro, São Luís dos Montes Belos - GO, CEP: 76.100-000, neste ato representado pelo seu 
presidente, senhor ELDECÍRIO DA SILVA, inscrito no CPF/MF n° 414.868.461-49 e CI/RG n° 
20098 PMG/GO, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro 
_____________________, brasileiro, médico, casado, portador do CRM/GO n° __________ e 
do CPF/MF n° ____________________, residente na _______________ Setor 
___________________________, ___________________, doravante denominado de 
CONTRATADO, nos termos e condições da Instrução Normativa nº 010/15 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, e de acordo com o disposto no art. 25, caput, da 
Lei nº 8.666/93, tem justo e contratado, o que mutuamente aceitam e outorgam mediante 
as cláusulas seguintes: 
I – DO FUNDAMENTO: 
Este contrato de prestação de serviços eletivo se fundamenta no art. 25, caput, Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com a Lei Federal n° 8.883/94, tendo como base procedimental a IN – 
TCM/GO n° 010/2015, o permissivo expresso mediante AGE do CISO II devidamente registrada 
decorrente do Processo de Credenciamento n° 001/2020 bem como, as cláusulas e às 
condições a seguir pactuadas. 
II – DO OBJETO:  
É objeto do presente contrato, a prestação de serviços de profissional médico especializado 
em __________________________ para consultas, atendimento e procedimentos, a 
comunidade de usuários atendida pelo CISO II em caráter autônomo, a fim de atender a 
população dos municípios consorciados de modo eletivo, onde o CONTRATADO 
desenvolverá a prestação de serviços profissionais em saúde, consistindo especialmente em 
atendimentos e procedimentos permitidos em lei e pelo conselho de classe respectivo, 
desde que propícias às condições materiais de trabalho, nos seguintes limites de valores 
mensais referentes à utilização conforme tabela: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO 

DEMANDA 
MÁXIMA MENSAL 

VALOR POR 
PROCEDIMENTO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

01     
02     
03     

VALOR MAXÍMO DE REPASSE MENSAL R$  
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III – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
3.1) - DO CONTRATANTE: 
3.1.1) - Fiscalizar a execução dos serviços prestados, averiguando a qualidade;  
3.1.2) - Efetuar o pagamento conforme item V; 
3.1.3) - Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 
vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 
3.1.4) - Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento, nos seguintes casos: 
a) - descumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO(A) para com a CONTRATANTE; 
b) - faltas sem justificativas. 
3.2) - DO(A) CONTRATADO(A): 
3.2.1) - Prestar serviços conforme objeto descrito, na forma determinada pela 
CONTRATANTE; 
3.2.2) - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
3.2.3) - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, salvo nos atos de 
conduta profissional. 
IV – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região do Oeste II – CISO II, que fixará critérios visando à satisfação plena e correta das 
necessidades do CONTRATANTE, com vista a atender prontamente os padrões de 
atendimento aceitáveis. 
V – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1 - O prestador receberá por atendimento e procedimento os valores expressos pela 
Tabela constante no Item II, nos limites estimados na mesma por atendimento realizado, 
pagos por produção do profissional. 
5.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE até o dia 10(dez) do mês subsequente 
ao vencido, com o início da prestação, referente ao número de atendimento realizados no 
período anterior. 
5.3 - O VALOR MENSAL ESTIMADO não poderá superar o valor equivalente a R$ 
XXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXX), por produção na forma expressa na tabela referenciada no 
Item 2, o que perfaz um VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO de R$ 
XXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
5.4 - O CONTRATANTE deduzirá, por ocasião de cada pagamento, os impostos ou taxas que for 
de sua competência reter, nos termos da respectiva legislação. 
VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará no período de XX de XXXX de 2.020 a 31 de Dezembro de 2.020, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 
VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.10.302.0001.2.003.3.3.90.39 do orçamento vigente.  
VIII – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL DE 
DATA INICIAL DA VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX A XX/XX/XXXX R$  
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O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nas normas do direito público e, no que couber, as normas da Lei n° 
8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
IX – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
Configuram motivos para rescisão do contrato as razões descritas no art. 78, inciso I a XVIII da 
Lei n° 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
a) - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, (observado o disposto no art. 80 da citada lei); 
b) - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
c) - judicial, nos termos da legislação; 
d) - a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
X – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES: 
DA ALTERAÇÃO - Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou 
acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes 
nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666793, observado o limite estabelecido 
no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 
DA PRORROGAÇÃO - O referido contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei n° 8.666, de 21 de 1.993. 
XI – DAS MULTAS/PENALIDADES: 
DA MULTA - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II, do Capítulo IV da 
Lei n° 8.666/93 o(a) CONTRATADO(A) poderá incorrer na multa de 2%(dois por cento) sobre o 
valor estimado do presente instrumento, à parte que descumprir qualquer cláusula ou condição 
nele ajustada. 
DA PENALIDADE - Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação da multa 
prevista neste instrumento, poderá o CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 
5(cinco) dias úteis, em processo administrativo, aplicar as seguintes sanções ao(a) 
CONTRATADO(A): 
I -  Advertência; 
II - Suspensão do direito de credenciar com o CONTRATANTE em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, sendo: 
a) - Por 6(seis) meses - quando o(a) CONTRATADO(a) recusar, injustificadamente, assinar o 
contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada. 
b) - Por 1(um) ano - quando o(a) CONTRATADO(A) prestar serviço de qualidade inferior ou 
diferente das especificações contidas no contrato. 
c) - Por até 2(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos ao 
CONTRATANTE. 
XII – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
O procedimento de contratação a que se refere o presente instrumento é de caráter 
autônomo, não podendo o(a) CONTRATADO(A) pleitear quaisquer direitos outros que não os 
que aqui estão avençados. 
O partícipe que pretender rescindir o presente contrato deverá manifestar sua intenção, por 
escrito, com antecedência de, pelo menos, 30(trinta) dias, a menos que seja obrigado por 
determinação judicial ou termo de ajuste de conduta com o Ministério Público Estadual. 
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XIII – DOS CASOS OMISSOS: 
A presente avençada é regida pelo Processo de Credenciamento n° 001/2020, com base na IN 
- TCM n° 010/2015, e fundamento no art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/93. 
XIV – DO FORO: 
É competente o Foro da Comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando as partes qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 03(três vias) de 
igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do CISO II, que após lido 
e achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi em tudo 
aceite, sendo assinado pelas partes. 

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO, XX DE XXXX DE 2.020. 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO PESSOA FÍSICA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XXX/2020 
Instrumento contratual de prestação serviços 
emergencial que entre si celebram o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região oeste II – CISO II 
e ____________________ para execução de 
serviços técnico-profissionais especializados em 
atendimento e exames de ____________________.   
 

Contrato de Prestação de Serviços Eletivo de Atendimento Médico em Consulta e Exames 
Especializado, que entre si fazem, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO OESTE II – CISO II, entidade com personalidade jurídica de direito público, sem fins 
econômicos, inscrito no CNPJ n° 19.455.857/0001- 24, com sede na Rua Aporé, n° 528, Setor 
Centro, São Luís dos Montes Belos - GO, CEP: 76.100-000, neste ato representado pelo seu 
presidente, senhor ELDECÍRIO DA SILVA, inscrito no CPF/MF n° 414.868.461-49 e CI/RG n° 
20098 PMG/GO, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro 
_____________________, brasileiro, médico, casado, portador do CRM/GO n° __________ e 
do CPF/MF n° ____________________, residente na _______________ Setor 
___________________________, ___________________, doravante denominado de 
CONTRATADO, nos termos e condições da Instrução Normativa nº 010/15 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, e de acordo com o disposto no art. 25, caput, da 
Lei nº 8.666/93, tem justo e contratado, o que mutuamente aceitam e outorgam mediante 
as cláusulas seguintes: 
I – DO FUNDAMENTO: 
Este contrato de prestação de serviços eletivo se fundamenta no art. 25, caput, Lei Federal n° 
8.666/93, combinado com a Lei Federal n° 8.883/94, tendo como base procedimental a IN – 
TCM/GO n° 010/2015, o permissivo expresso mediante AGE do CISO II devidamente registrada 
decorrente do Processo de Credenciamento n° 001/2020 bem como, as cláusulas e às 
condições a seguir pactuadas. 
II – DO OBJETO:  
É objeto do presente contrato, a prestação de serviços de profissional médico especializado 
em __________________________ para consultas, atendimento e procedimentos, a 
comunidade de usuários atendida pelo CISO II em caráter autônomo, a fim de atender a 
população dos municípios consorciados de modo eletivo, onde o CONTRATADO 
desenvolverá a prestação de serviços profissionais em saúde, consistindo especialmente em 
atendimentos e procedimentos permitidos em lei e pelo conselho de classe respectivo, 
desde que propícias às condições materiais de trabalho, nos seguintes limites de valores 
mensais referentes à utilização conforme tabela: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO DEMANDA 
MÁXIMA MENSAL 

VALOR POR 
PROCEDIMENTO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

01     
02     
03     

VALOR MAXÍMO DE REPASSE MENSAL R$  
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III – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
3.1) - DO CONTRATANTE: 
3.1.1) - Fiscalizar a execução dos serviços prestados, averiguando a qualidade;  
3.1.2) - Efetuar o pagamento conforme item V; 
3.1.5) - Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 
vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 
3.1.6) - Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento, nos seguintes casos: 
c) - descumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO(A) para com a CONTRATANTE; 
d) - faltas sem justificativas. 
3.3) - DO(A) CONTRATADO(A): 
3.3.1) - Prestar serviços conforme objeto descrito, na forma determinada pela 
CONTRATANTE; 
3.3.2) - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
3.3.3) - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, salvo nos atos de 
conduta profissional. 
IV – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região do Oeste II – CISO II, que fixará critérios visando à satisfação plena e correta das 
necessidades do CONTRATANTE, com vista a atender prontamente os padrões de 
atendimento aceitáveis. 
V – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
5.3 - O prestador receberá por atendimento e procedimento os valores expressos pela 
Tabela constante no Item II, nos limites estimados na mesma por atendimento realizado, 
pagos por produção do profissional. 
5.4 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE até o dia 10(dez) do mês subsequente 
ao vencido, com o início da prestação, referente ao número de atendimento realizados no 
período anterior. 
5.3 - O VALOR MENSAL ESTIMADO não poderá superar o valor equivalente a R$ 
XXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXX), por produção na forma expressa na tabela referenciada no 
Item 2, o que perfaz um VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO de R$ 
XXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
5.4 - O CONTRATANTE deduzirá, por ocasião de cada pagamento, os impostos ou taxas que for 
de sua competência reter, nos termos da respectiva legislação. 
VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará no período de XX de XXXX de 2.020 a 31 de Dezembro de 2.020, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 
VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.10.302.0001.2.003.3.3.90.36 do orçamento vigente.  
VIII – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL DE 
DATA INICIAL DA VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX A XX/XX/XXXX R$  
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O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nas normas do direito público e, no que couber, as normas da Lei n° 
8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
IX – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
Configuram motivos para rescisão do contrato as razões descritas no art. 78, inciso I a XVIII da 
Lei n° 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
e) - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, (observado o disposto no art. 80 da citada lei); 
f) - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
g) - judicial, nos termos da legislação; 
h) - a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
X – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES: 
DA ALTERAÇÃO - Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou 
acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes 
nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666793, observado o limite estabelecido 
no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 
DA PRORROGAÇÃO - O referido contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei n° 8.666, de 21 de 1.993. 
XI – DAS MULTAS/PENALIDADES: 
DA MULTA - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II, do Capítulo IV da 
Lei n° 8.666/93 o(a) CONTRATADO(A) poderá incorrer na multa de 2%(dois por cento) sobre o 
valor estimado do presente instrumento, à parte que descumprir qualquer cláusula ou condição 
nele ajustada. 
DA PENALIDADE - Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação da multa 
prevista neste instrumento, poderá o CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 
5(cinco) dias úteis, em processo administrativo, aplicar as seguintes sanções ao(a) 
CONTRATADO(A): 
III -  Advertência; 
IV - Suspensão do direito de credenciar com o CONTRATANTE em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, sendo: 
d) - Por 6(seis) meses - quando o(a) CONTRATADO(a) recusar, injustificadamente, assinar o 
contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada. 
e) - Por 1(um) ano - quando o(a) CONTRATADO(A) prestar serviço de qualidade inferior ou 
diferente das especificações contidas no contrato. 
f) - Por até 2(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos ao 
CONTRATANTE. 
XII – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
O procedimento de contratação a que se refere o presente instrumento é de caráter 
autônomo, não podendo o(a) CONTRATADO(A) pleitear quaisquer direitos outros que não os 
que aqui estão avençados. 
O partícipe que pretender rescindir o presente contrato deverá manifestar sua intenção, por 
escrito, com antecedência de, pelo menos, 30(trinta) dias, a menos que seja obrigado por 
determinação judicial ou termo de ajuste de conduta com o Ministério Público Estadual. 
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XIII – DOS CASOS OMISSOS: 
A presente avençada é regida pelo Processo de Credenciamento n° 001/2020, com base na IN 
- TCM n° 010/2015, e fundamento no art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/93. 
XIV – DO FORO: 
É competente o Foro da Comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando as partes qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 03(três vias) de 
igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do CISO II, que após lido 
e achado conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi em tudo 
aceite, sendo assinado pelas partes. 

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO, XX DE XXXX DE 2.020. 
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